
ANO XXXIII DOM N° 5.391 Porto Velho, RO 10.02.2017 021
PORTARIA N° 002/SEMES/2017 Porto Velho, 08 de fevereiro de 2017.

A Secretária Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 67 do Decreto n°13.974 de 27 de agosto 
de 2015.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora Ivani Ferreira Lins, Assistente 
Administrativo, matrícula n°81597, para responder pelo serviço de Acesso à 
I n f o r m a ç ã o  -  S IC,  a t e n d e n d o  s o l i c i t a ç ã o  do O f í c i o  C i r c u l a r  N° 
002/DIAT/ASTEC/CGM/2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Ivonete Gomes da Silva Costa
Secretária Municipal de Esportes e Lazer -  SEMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
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NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
A Prefeitura do Município de Porto Velho notifica os proprietários dos veículos autuados por infração à legislação de trânsito 

conforme Lei 9.503/97. Desta forma fica assegurado ao infrator , partir desta da publicação o direito de recurso administrativo no 
órgão autuador, neste caso a SEMTRAN, no prazo de 30 (trinta) dias.

PLACA N° AUTO DATA CÓDIGO DA INFRAÇÃO DESDOBRAMENTO VALOR DA MULTA

N C N 7202 R O 290557 24/10/2016 6858 0 R$ 85,13

N D M 5434 R O 290398 19/10/2016 7366 2 R$ 85,13

N E G 9126 R O 290633 25/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N D W 0112 R O 290696 08/11/2016 6050 1 R$ 293,47

N D Y 3188 R O 287210 20/10/2010 5452 1 R$ 127,69

O H P7130 R O 293462 06/12/2016 5509 0 R$ 130,16

N D P1415 R O 281796 11/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N D X 0088 R O 283853 25/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N C G 8597 R O 285774 25/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N C P6033 R O 285768 20/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N C N 4588 R O 287218 20/10/2016 5452 1 R$ 127,69

N D N 0546 R O 287252 20/10/2016 7072 1 R$ 191,54
N D N 2807 R O 283791 25/10/2016 5738 0 R$ 191,54
N PB 2029 R O 263084 24/10/2016 5410 0 R$ 85,13
N B J5481 R O 282078 11/10/2016 6050 1 R$ 191,54
N C O 3993 R O 291345 03/10/2016 5568 0 R$ 195,23
N E G 4542 R O 291072 10/11/2016 5185 1 R$ 195,23
N D M 5746 R O 287386 20/10/2016 5452 2 R$ 127,69
M Z X 5779 R O 281794 11/10/2016 6050 1 R$ 191,54
N D L 3166 RO249091 01/07/2016 5568 0 R$ 127,69
M ZZ9121 R o278858 04/07/2016 5410 0 R$ 85,13
N C A 0145 R O 209135 02/07/2016 7048 1 R$ 191,54
N D D 6406 R O 252453 01/07/2016 7048 1 R$ 191,54
N D K 6385 R O 279747 27/06/2016 5410 0 R$ 85,13
N B X 2627 R O 239647 13/07/2016 6050 1 R$ 191,54
N B X 3842 R O 239456 13/07/2016 6050 1 R$ 191,54
O H O 0488 R O 239750 13/07/2016 6050 1 R$ 191,54
N C F 5104 R O 239628 13/07/2016 6050 1 R$ 191,54
N D U 0413 R O 222025 31/08/2016 6050 1 R$ 191,54
N C W 6005 R O 239429 14/07/2016 6050 1 R$ 191,54
N C G 4665 R O 252463 26/07/2016 5487 0 R$ 127,69

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
A Prefeitura do Município de Porto Velho notifica os proprietários dos veículos autuados por infração à legislação de trânsito 

conforme Lei 9.503/97. Desta forma fica assegurado ao infrator , a partir desta da publicação o direito de recurso administrativo no 
órgão autuador,neste caso a SEMTRAN, no prazo de 30 (trinta) dias.

PLACA N° AUTO DATA CÓDIGO DA INFRAÇÃO DESDOBRAMENTO VALOR DA MULTA

N C Y 8038 R O 280997 18/10/2016 6122 0 R$ 191,54

N C C 1991 R O 290059 19/10/2016 7048 1 R$ 191,54

N C H 2159 R O 288920 18/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N E H 6202 R O 252697 14/10/2016 7366 2 R$ 85,13

N C N 5349 R O 290703 24/10 /2016 7366 2 R$ 85,13

N B R 6487 R O 290645 25/10 /2016 6858 0 R$ 85,13

N D B 9344 R O 286301 17/10/2016 5509 0 R$ 85,13

N C J1523 R O 289025 18/10/2016 5509 0 R$ 85,13

N B T4551 R O 290731 24/10 /2016 5185 1 R$ 127,69

N C G 4200 R O 288898 24/10 /2016 5410 0 R$ 85,13

N B E 0526 R O 290954 25/10 /2016 6050 1 R$ 191,54

N C A 4016 R O 287222 15/10/2016 5738 0 R$ 191,54

N E G 5177 R O 289246 21/10 /2016 7366 2 R$ 85,13
N C E 5593 R O 270234 16/10/2016 6050 1 R$ 191,54
N C W 0684 R O 289249 24/10 /2016 5541 3 R$ 127,69
N B L 2922 R O 290648 25/10 /2016 5185 1 R$ 127,69
N E C 9935 R O 279813 18/10/2016 6858 0 R$ 85,13
O A F5432 R O 265572 16/10/2016 7048 1 R$ 191,54
O H N 7773 R O 279822 18/10/2016 5568 0 R$ 127,69
N C A 8846 R O 289069 21/10 /2016 5185 1 R$ 127,69
N C I4575 R O 265573 17/10/2016 6050 1 R$ 191,54

N C W 5990 R O 290399 19/10/2016 5185 1 R$ 127,69
O H R 2870 R O 283761 07/10 /2016 5550 0 R$ 85,13
N C Z 8618 R O 290877 25/10 /2016 5410 0 R$ 85,13
N D S5119 R O 288321 19/10/2016 7366 2 R$ 85,13
N D O 0200 R O 290351 17/10/2016 5185 1 R$ 127,69
N D O 0200 R O 290354 17/10/2016 5258 1 R$ 957,69
N D O 0200 R O 290352 17/10/2016 5487 0 R$ 127,69
N B N 2660 R O 290073 21/10 /2016 5452 2 R$ 127,69
N D F 9472 R O 291126 25/10 /2016 6050 1 R$ 191,54
O H W 2526 R O 290174 19/10/2010 6050 1 R$ 191,54

Porto Velho, 02 de Fevereiro de 2017

MARDEN IVAN CARVALHO NEGRÃO
Secretário Municipal de Transportes e Trânsito - SEMTRAN

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei Complementar n° 537 16/06/2014 e Decreto n° 13.602 de 15/08/2014. O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: http://alias.portovelho.ro.gov.br/PortalTransparencia/DOM/Listar/


